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LEI Nº 2.585, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica reestruturado o COMTUR - CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em órgão local na conjugação de esforços entre 

o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador das 

atividades turísticas desenvolvidas no município, com natureza permanente, e para o 

assessoramento da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico da 

cidade de IBIRAREMA. 

§ 1º  O Presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares, 

em votação secreta, permitida a recondução. 

§ 2º  O Secretário Executivo será designado pelo presidente 

eleito, bem como o Secretário Adjunto quando houver necessidade de tal cargo. 

§ 3º  As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei 

indicarão os seus representantes, titular e suplente por ofício diretamente à presidência do 

COMTUR, que tomarão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzidos por suas Entidades. 

§ 4º  Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, 

as pessoas que os representem poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, 

então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos seus membros, em votação 

secreta, e podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado. 

§ 5º  As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e 

aquelas que, de forma patente, possam vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade 

poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de dois anos, com a aprovação de dois 

terços dos seus membros em votação secreta e, também, poderão ser reconduzidas pelo 

COMTUR. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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§ 6º  Os representantes do poder público municipal, titulares e 

suplentes, que não poderão ser em número superior a um terço do COMTUR, serão indicados 

pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, também podendo ser 

reconduzidos pelo Prefeito. 

§ 7º  Para todos os casos dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º do presente artigo, 

após o vencimento dos seus mandatos, os membros permanecerão em seus postos com direito 

a voz e voto enquanto não forem entregues à Presidência do COMTUR os ofícios com as novas 

indicações. 

§ 8º  As indicações citadas nos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo poderão 

ser feitas em datas diferentes, em razão das eleições em diferentes datas nas Entidades e, 

portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos, datas que serão 

controladas pelo Secretário Executivo. 

§ 9º  Em se tratando de representantes oriundos de cargos 

estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, automaticamente serão considerados membros 

aqueles que sejam os titulares dos cargos ou quem os represente legalmente, e os quais indicarão 

os seus respectivos suplentes. 

Art. 2º  O COMTUR de IBIRAREMA fica assim constituído: 

I - do Poder Público:  

a) 1 (um) representante do Turismo; 

b) 1 (um) representante da Cultura; 

c) 1 (um) representante do Meio Ambiente; e, 

d) 1 (um) representante da Educação. 

II - da Iniciativa Privada:  

a) 1 um) representante dos Meios de Hospedagem; 

b) 1 (um) representante dos Restaurantes e Bares 

Diferenciados; 

c) 1 (um) representante dos Artesãos; 

d) 1 (um) representante dos Produtores rurais; 

e) 1 (um) representante do Sindicato Rural; 

f) 1 um) representante da Imprensa; 

g) 1 (um) representante do Turismo Religioso;  

h) 1 (um) representante da Associação de Rodeios e Festas 

Tradicionais de Ibirarema - ARFTI; e, 

i) 1 (um) representante da Associação Comercial. 
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III - de outros, sem direito a Voto: 

a) 1 (um) representante da Segurança Pública. 

Parágrafo único.  Para cada representação, entende-se um 

titular e um suplente. 

Art. 3º  Compete ao COMTUR e aos seus membros: 

I - avaliar, opinar e propor sobre: 

a) a Política Municipal de Turismo; 

b) as Diretrizes Básicas observadas na citada Política; 

c) o Plano Diretor de Turismo trienal que vise o 

desenvolvimento e a expansão do Turismo, plano esse cuja confecção cabe à Prefeitura 

Municipal, e que dependerá da aprovação do COMTUR e da Câmara Municipal para se ter 

a sua Lei homologada; 

d) os Instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico; 

e) os Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos; 

II - inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de 

informações de interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver 

adequadamente disponível; 

III - programar e executar debates sobre os temas de interesse 

turístico para a cidade e região, com pessoas experientes convidadas e com a participação 

popular; 

IV - manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo 

do Município ou fora dele, sejam ou não oficiais, para um maior aproveitamento do potencial 

local; 

V - propor resoluções, instruções regulamentares ou atos 

necessários ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de 

exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo em 

seus diversos segmentos; 

VI - propor programas e projetos nos segmentos do Turismo 

visando incrementar o fluxo de turistas e de eventos para a Cidade; 

VII - propor diretrizes de implementação do Turismo através 

de órgãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover 

a infraestrutura local adequada à implementação do Turismo em todos os seus segmentos; 

VIII - promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo 

do Município participando de feiras, salões, exposições e eventos, bem como apoiar a 
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Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, projetados para 

a própria cidade; 

IX - propor formas de captação de recursos para o 

desenvolvimento do Turismo no Município, emitindo parecer relativo a financiamento de 

iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da Indústria 

Turística; 

X - colaborar com a Prefeitura e seus Departamentos nos 

assuntos pertinentes, sempre que solicitado; 

XI - formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em 

assuntos específicos, com prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório 

ao plenário; 

XII - sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à 

exploração de serviços turísticos no Município; 

XIII - sugerir a celebração de convênios com Entidades, 

Municípios, Estados ou União, e opinar sobre eles quando for solicitado; 

XIV - indicar, quando solicitado, representantes para 

integrarem delegações do Município a congressos, convenções, reuniões, salões ou 

quaisquer acontecimentos que ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo; 

XV - elaborar e aprovar o Calendário Turístico do Município; 

XVI - monitorar o crescimento do Turismo no Município, 

propondo medidas que atendam à sua capacidade turística; 

XVII - analisar reclamações e sugestões encaminhadas por 

turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da prestação dos serviços turísticos locais; 

XVIII - decidir sobre a aprovação dos projetos que serão 

encaminhados para o DADETUR, conforme a Lei Estadual Complementar 1.261/2015 e Lei 

Estadual 16.283/16; 

XIX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos 

constantes do Fundo Municipal de Turismo e dos recursos advindos da Lei Estadual 

complementar 1.261/2015, opinando sobre as prestações de contas, balancetes e 

demonstrativos econômico-financeiros referentes às respectivas movimentações; 

XX - conceder homenagens às pessoas e instituições com 

relevantes serviços prestados na área de turismo; 

XXI - eleger, entre os seus pares da iniciativa privada, o seu 

Presidente em votação secreta na primeira reunião de ano par; 
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XXII - organizar e manter o seu Regimento Interno. 

Art. 4º  Compete à presidência do COMTUR: 

I - representar o COMTUR em suas relações com terceiros; 

II - dar posse aos seus membros; 

III - convocar as reuniões; 

IV - definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 

V - indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o 

Secretário Adjunto ou, ainda, o seu vice-presidente se houver necessidade dele, mas apenas 

para representar a presidência em eventos externos; 

VI - o Secretário Executivo preferencialmente deverá ser da 

iniciativa privada; 

VII - cumprir as determinações soberanas do plenário, 

oficiando os destinatários e prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte; 

VIII - cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o 

Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos seus membros; 

IX - proferir o voto de desempate. 

Art. 5º  Compete ao Secretário Executivo: 

I -  auxiliar a Presidência na definição das pautas; 

II - elaborar, distribuir e registrar as Atas das reuniões; 

III - organizar a Lista de Presença, o arquivo e o controle dos 

assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o Expediente; 

IV - controlar o vencimento do mandato dos membros do 

COMTUR; 

V - responsabilizar-se pela guarda dos documentos e 

correspondência pertencentes ao COMTUR; e, 

VI - substituir a Presidência em sua ausência nas reuniões da 

COMTUR. 

Art. 6o  Compete aos membros do COMTUR: 

I - comparecer às reuniões quando convocados; 

II - eleger o Presidente do Conselho Municipal de Turismo, 

em votação pessoal e secreta; 

III - levantar ou relatar assuntos de interesse turístico; 

IV - opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento 

turístico do município ou da região; 
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V - não permitir que sejam levantados problemas políticos 

partidários; 

VI - constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, 

podendo contar com assessoramento técnico especializado se necessário; 

VII - cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as 

decisões soberanas do COMTUR; 

VIII - convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos 

seus membros, assembleia extraordinária para exame ou destituição de membro, inclusive 

do presidente, quando o Estatuto ou o Regimento Interno forem infringidos; 

IX - votar nas matérias a sujeitas à deliberação do COMTUR. 

Art. 7º  O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária no 

mínimo uma vez por mês perante a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum trinta 

minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em 

qualquer data e em qualquer local. 

§ 1º  As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria 

simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em que 

serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros e, ainda, nos demais casos 

previstos na Lei. 

§ 2º  Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, 

também, os suplentes. 

§ 3º  Os suplentes terão direito à voz mesmo quando da 

presença dos seus titulares, e, direito à voz e voto quando da ausência daquele. 

Art. 8º  Perderá a representação o Órgão, Entidade ou membro 

que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano. 

§ 1º  Em casos especiais, e por encaminhamento de dez por 

cento dos seus membros, haverá reunião extraordinária, com convocação mínima de uma 

semana corrida. 

§ 2º  Também com requerimento de dez por cento dos seus 

membros, o COMTUR poderá deliberar, caso a caso, a reinclusão de membros eliminados, 

mediante a aprovação em votação pessoal e secreta e por maioria absoluta. 

Art. 9º  Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o 

COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em votação secreta e por maioria absoluta, 

sem prejuízo da sua Entidade ou categoria que, assim, deverá iniciar a indicação de novo 

nome para a substituição no tempo remanescente do anterior. 
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Art. 10.  As sessões do COMTUR serão devidamente 

divulgadas com a necessária antecedência, inclusive na imprensa local, e abertas ao público 

que queira assisti-las. 

Art. 11.  O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem 

direito a voto, com a frequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, desde 

que devidamente aprovado por maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 12.  O COMTUR poderá prestar homenagens a 

personalidades ou entidades, desde que a proposta seja aprovada, em votação secreta, por 

dois terços de seus membros ativos. 

Art. 13.  A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a 

realização das reuniões do COMTUR, bem como cederá um ou mais funcionários e os 

materiais necessários que garantam o bom desempenho das referidas reuniões. 

Art. 14.  As funções dos membros do COMTUR não serão 

remuneradas. 

Art. 15.  O presidente, sempre escolhido entre os membros da 

iniciativa privada, independentemente se eleito em qualquer mês de ano par ou ano ímpar, 

terá o vencimento do seu mandato em dezembro do ano ímpar, podendo ser reconduzido em 

nova eleição. 

Art. 16.  Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, 

“ad referendum” do Conselho. 

Art. 17.  Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal 

nº 2.177, de 19 de março de 2018. 

Art. 18.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.586, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluída no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou 

a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal 

nº 2.549, de 28 de julho de 2023, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, as 

ações referentes as execuções de rede de galerias pluviais, no valor de R$ 2.546.506,84 (dois 

milhões e quinhentos e quarenta e seis mil e quinhentos e seis reais e oitenta e quatro centavos) 

e de pavimentação do Bairro Ribeirão Vermelho, no valor de R$ 329.441,80 (trezentos e vinte 

e nove mil e quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). 

Art. 2º Os recursos necessários para a implementação das ações 

incluídas no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes de empréstimo autorizado pela Lei Municipal nº 2.452, de 14 de 

março de 2022, junto ao Desenvolve São Paulo, Linha Desenvolve Município – LDM nº 19224, 

no importe de R$ 3.000.000.000,00 (três milhões de reais). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 2.875.948,64 (dois milhões e oitocentos e setenta e cinco mil e 
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novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), na forma dos artigos 42 e 

43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas das ações referentes a execução 

de rede de galerias pluviais, no valor de R$ 2.546.506,84 (dois milhões e quinhentos e quarenta 

e seis mil e quinhentos e seis reais e oitenta e quatro centavos) e de pavimentação do Bairro 

Ribeirão Vermelho, no valor de R$ 329.441,80 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos e 

quarenta e um reais e oitenta centavos). 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1,º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará no exercício 

com o ingresso dos recursos financeiros oriundos do empréstimo autorizado pela Lei Municipal 

nº 2.452, de 14 de março de 2022, junto ao Desenvolve São Paulo, Linha Desenvolve Município 

– LDM nº 19224, no importe de R$ 3.000.000.000,00 (três milhões de reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO

I,E,I N'2.587.Df.27 DE FEVEREIRO DE2O24.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VALOR DO AUXÍLIO

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Càmara do Município de Ibirarema

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reajustado o valor do auxílio alimentação,

instituído pelaLei Municipal no 1.739,de 30 de agosto de 2013, passando dos atuais R$ 600,00

(seiscentos reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais).

Art.2" A estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, de

que trata o inciso I, e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, de que trata o inciso II, ambos do art. 16, da

Lei Complementar n' 101/2000, Íicam fazendo parte integrantes desta Lei.

Art. 3' As despesas com a aplicação desta Lei, serão cobertas

com recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente,

suplementadas, se necessário.

Art. 4" Esta Lei enttará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia lo de fevereiro de 2024.

Prefeitura do Município de Ibirarema,2T de fevereiro de2024.

JOSE BENEDITO CAMACHO

Prefeito de Ibirarema

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no

Diário Oficial do Município de Ibiraroma e disponibilizadano sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

DIRCEU ALVES DA SILVA

Chefe de Gabinete

IBtRAREMA - nltUr.ltCíptO DE INTERESSE rUníStlCO/ MIT - ÍERRA DA LINGUIÇA
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DECLARACÃO

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de

Ibirarema, Estado de São Paulo, ordenador das despesas da municipalidade, nos termos do

IncisoII,doart. l6,dal,eiComplementarnol0l,de05demaiode2000,queestabelecenormas

de finanças públicas voltadas paraaresponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,

DECLARA, para os devidos fins de direito e paÍa que produza todos os efeitos legais, que o

aumento da despesa com o pagamento do Auxílio Alimentagão, tem adequagão orçamentária e

financeira com a Lei Orgamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da

Prefeitura do Município de Ibirarema, em 27 de fevereiro de

JOSE BENEDITO CAMACHO

Prefeito de Ibirarema

Ordenador da Despesa

Lei.

2024.

::
Ii"
lt

l IBtRAREMA - lvtUtttCiptO DE INTERESST rURÍSrtCO/ MIT - TERRA DA LINGUIÇA
"PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE"'fr\*\"). {ÀY e ârnür'
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

§§%
Qr,g;§''i

ESTUDO DO IMPÁCTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO
Art. 16 da LRF Comentada, Sérgio S. Rossi, fls. l1l, ed. NDJ,2'edição

VALE ALIMENTACÃO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Quantidade de Vales Refeição = 315 valor atual R$ 800,00 : 252.000,00

CALCULO DO AUMENTO DE R$ 2OO,OO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO CORRENTE
E NOS DOIS SEGUINTES

Art. 5" II da L.C. I0l

da Prefeitura Municipal de

Denominação
Aumento de
R$ 200,00

MES

2024
12 MESES

2.025
12 MESES

+ 5o/o

2.026
12 MESES

+ 5o/o

Vale Alimentação
Aumento R$ 200,00

63.000,00 756.000,00 793,800,00 833.490,00

TOTAL ANO 63.000,00 756.000,00 793.800,00 833.490,00

NO Especificação Excrc'2024 Exerco 2025 Exerco 2025

1 Superativ/Deficit 0,00 0,00 0,00

2 Receita Corrente Prevista 47,440.900.00 49.000.000,00 5 1.000.000,00

Ĵ Disponibilidade Financeira 47.440.900,00 49.000.000,00 s 1.000.000,00

4 Total valor do aumento 756.000,00 793.800,00 833.490,00

5 Impacto Orçamentário 4 13 1,59 Yo 1,62 yo 1.63 %

6 Impacto Financeiro 4/3 1.59 % t.62 % 1,63 yo

tábil e F-i

I de fevereiro de

P1462451O-r
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LEI N" 2.588, DE 27 DE F'EVEREIRO DE 2024.

DISPOE SOBRB A CONCESSÃO DE REAJUSTE AOS

SERVIDORES PUBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE IBIRAREMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Càmara do Município de Ibirarema

decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido aos Servidores Públicos da Câmara

Municipal de Ibirarema, ocupantes de cargos de provimento efetivo, em comissão e em regime

de cessão, o reajuste salarial de 5%o (cinco por cento).

Parágrafo único. Do percentual de 5% (cinco por cento) de

que trata o caput do art. 1o desta Lei, deverá ser observado que:

I - caso o percentual a ser aplicado comespondente às perdas

salariais apuradas pelo índice IPCA/IBGE, entre o período de 01 de março de2023 a29 de

fevereiro de 2024, nos termos da Lei Municipal número 7.416, de 0311012005, alterada pela Lei

Municipal número 2.328, de 1210312020, do § 3o, do art.65, da Lei Orgânica do Município de

Ibiraremae do inciso X, do afi..37, da Constituição Federal, for inferior ao percentual de que

tratam o capuí e o parágrafo único deste artigo, a diferença positiva será considerada como

aumento real;

II - caso o percentual apurado com base no índice IPCA

(IBGE), do período de 1o de março de2023 a29 de fevereiro de2024 aplicado pataa revisão

geral anual for maior que o percentual de que tratam o caput e o parâgtafo único deste aftigo,

deverá a Càmara Municipal de Ibirarema integralizar a diferença na remuneração dos seus

servidores efetivos, em comissão e em regime de concessão'

Art.2o A estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, de

que trata o aft. 1o desta Lei, e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e f,rnanceira, ficam fazendo partes integrantes desta Lei.

Art. 3' As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4" Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo ,"r*;g:f&t a partir do dia 1o de fevereiro de 2024.
r I :.; ,,;I*,@' l .:1,.. .'.1 ri-r .."':l:,'r §i l, i ', j . 'l , , , dtutRRpEMA-.rMUNtcípto DE tNTERESSI lt;Ris'rtcol Mlr- TERRA DA LINGLJIÇA

ij iIlil,,, ft( i){\it:.', . r i'ii. r' ,f "PAPEL RECICLADo: IBIRAREMA CUIDANDo Do MElo AMBIENTE"
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GABINETE DO PREFEITO

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de lbirarema,2T de fevereiro de2024.

JOSE BENEDITO CAMACHO

Prefeito de Ibirarema

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizadano sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

DIRCEU ALVES DA SILVA

Chefe de Gabinete

:'',-']
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CAMARA MUNICIPAL DE IBIRAREMA
ESTADo or sÂo PAULo

DECLARAÇÃO

M.q.uRÍCfO SALLES DE CASTRO, Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Ibirarema no Biênio 2,02312.024 da Legislalura2.Q2ll2,024, ordenador
das despesas da Câmara Municipal de Ibirarema, nos termos do inciso II do art. 16 da LC n.
101 de 05 de maio de 2.000 DECLARA que o aumento da despesa com o pagamento do
reajuste salarial, objeto desta Lei, tem adequação orçamentária e financeira em consonância
com a Lei Orçamentária Anual.

Câmara Municipal de Ibirarema,26 de fevereiro de2.024.

MAURÍCIO SALLES DE CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Biênio 2.02312.024

Plenario "Vereador Antônio Diniz", em27 de fevereiro de2024.

vrnunicro& DE cASrRo
Presidente

SILVÂNIA
1o

Rua W de Novembra, 49, çentra, 19940-AAA, birarema/§f
{í 4) 3307 1 47 3 - câmara@.ihkarema.sp.gav.br
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CAMARA MUNICIPAL DE IBIRAREMA
ESTADO DT SÃO PAULO

IMPACTO ORÇAMtrNTÁRIO F'INANCEIRO
REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IBIRAREMA

METODOLOGIA DE CALCULO

TOTAL GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES E}/tzO23 _ $ 480.750,93
TOTAL IMPACTO ANUAL SOBRE O REAJUSTE CONCEDIDO (Base 2.023) - $
24.037,54

2.024
12 meses

2.02s
12 meses

2.026
12 meses

Valor total
anual
considerado
o reaiuste

s 504.788,47 s 528.826,01 s 552.863,55

Percentual
do impacto
financeiro
na Receita
Corrente
Líquida
considerado
o reajuste

0,020Á 0,040/0 0,06yo

Plenário "Vereador Antônio Diniz", em27 de fevereiro de2024.

MAURíqOK'E CASTRO SILVANIA
Presidente 1o Secretári

Rua X\/ de Navembra,49, centra, 1994ü-00ü, lbtrarema/§P

fiq fiAl1473 * càmara@ibkarema.sp gtsv.br
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LEI Nº 2.589, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO VALOR DO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais), a partir 

de 1º de fevereiro de 2024, o valor do auxílio alimentação dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Ibirarema, que foi instituído pela Lei Municipal número 1.762, de 12 de novembro 

de 2013. 

Art. 2º  Para fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar 

número 101, de 04 de maio de 2000, as despesas com a aplicação desta Lei são consideradas 

irrelevantes. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N" 115. DE 27 DE FEVEREIRO

DE 2024.

DISPÔE SOBRE A

SALARIAL AOS

MUNICIPAIS, QUE

PROVIDÊNCIAS.

CONCESSÃO DE REAJUSTE

SERVIDORES PÚNUCOS

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Càmara do Município de Ibirarema

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica concedido um reajuste salarial aos servidores

públicos efetivos, aos servidores ocupantes de cargos em comissão, de livre nomeação e

exoneração, aos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias, aos Conselheiros

Tutelares, aos contratados por tempo determinado, aos servidores do Quadro do Magistério

Público Municipal e a Pensionista, da Prefeitura do Município de Ibirarema, extensivo aos

Servidores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ibirarema - SAAEI, no percentual de

5% (cinco por cento).

Parágrafo único. Do percentual de 5% (cinco por cento) de

que trata o caput, deverá ser observado o seguinte:

I - caso o percentual com a aplicação da revisão geral anual,

na forma do inciso X, do art.37, da Constituição Federal, do § 3o, do art.65, da Lei Orgânica

do Município de Ibirarema e da Lei no 1.416, de 3 de outubro de 2005, alterada pela Lei no

2.328,de 12 de março de2020,a ser apuÍado com base no índice IPCA (IBGE), do período de

1o de março de 2023 a29 de fevereiro de 2024, for inferior ao percentual de que trata este

parágrafo,a diferença positiva, será considerada como aumento real;

II - caso o percentual apurado com base no índice IPCA

(IBGE), do período de l" de março de2023 a29 de fevereiro de2024 aplicado pataa revisão

geral anual for maior que o percentual de que trata este parétgrafo, deverá a Prefeitura do

Município de Ibirarema e o SAAEI integralizar a diferença na remuneração dos seus servidores.

Art.2' A estimativa de Impacto orçamentário-Financeiro, de

que trata o inciso I, e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

ra com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
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GABINETE DO PREFEITO

/

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, de que trata o inciso II, ambos do art. 16, da

Lei Complementar n" l0l/2000, ficam fazendo pafte integrantes desta Lei'

Art. 3" As despesas com a execução da presente Lei

Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente,

suplementadas, se necessário.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na daÍa de sua

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1o de fevereiro de 2024.

Prefeitura do Município de Ibirarema,2T de fevereiro de2024.

JOSE BENEDITO CAMACHO

Prefeito de Ibirarema

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada

e afixada na Pofiaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizadano sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

DIRCEU ALVES DA SILVA

Chefe de Gabinete
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GABINETE DO PREFEITO

DECLARACÃO

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de

Ibirarema, Estado de São Paulo, ordenador das despesas da municipalidade, nos termos do

Inciso II, do art. l6,dal,ei Complementar no 101, de 05 de maio de 2000, que estabelece norÍnas

de finanças públicas voltadas paruaresponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,

DECLARA, para os devidos fins de direito e paru que produza todos os efeitos legais, que o

aumento da despesa com o pagamento do reajuste salarial, tem adequação orçamentâria e

financeira com a Lei OrçamentfuiaAnual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da

Prefeitura do Município de lbirarema, em 27 de fevereiro de

JOSÉ BENEDITO CAMACHO

Prefeito de Ibirarema

Ordenador da Despesa

Lei.

2024.
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DEPARTAMENTO DE ADMINI5TRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS
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ESTUDO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO
Art, l6 da LRF Comentada, Sérgio S. Rossi, fls. 111, ed. NDJ,2'ediçâo

REVISÃO E AUMENTO SALARIAL
2024

METODOLOGIA DE CÁLCULO

F'OLI_IA DE, PAGAMENTO 2023 : 1,230.437,83
I{EAJTJSTE DF.5% 61,521,90

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO CORRENTE
E NOS DOIS SEGUINTES

Art. 5" II da L.C. 101

l)epartamento C da Prefeitura Municipal de

rbi

Denominação
Aumento de

MÊS
2024

12 MESES
2.025

12 MESES
* 5o/o

2.026
12 MESES

+ 5o/o

REVISÃO/AUMEN
TO 5% : 61.521.90

61.521,90 738.262,80 775.175,94 813.934,73

TOTAL ANO 61.521,90 738.262,80 775.175,94 813.934,73

NO Especificação Exerc'2024 Exerc' 2025 Exerco 2025

1 Superativ/Deficit 0,00 0,00 0,00

2 Receita Corrente Prevista 47,440.900,00 49.000.000,00 51.000.000.00
a
J Disponibil idade Financeira 47.440.900.00 49.000.000,00 51.000.000,00

4 Total valor do aumento 738.262,80 775.175,94 813.934,73

5 Impacto Orçamentário 4 13 1.55 % 1,58 % 1.59 %

6 Impacto Financeiro 4/3 1,55 % 1.58 % t.59 %

iro
,,4

lnance
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